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APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. ELEIÇÃO 
PARA  CONSELHEIRO  TUTELAR.  PARTICIPAÇÃO  NAS 
DEMAIS  ETAPAS.  INDEFERIMENTO.   ATO  COATOR. 
AUSÊNCIA.    INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA.  DILAÇÃO  PROBATÓRIA  NÃO  PERMITIDA 
NA  VIA  MANDAMENTAL.  NÃO  PREENCHIMENTO  DE 
PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE.  POSSIBILIDADE 
DE INGRESSAR COM OUTRA AÇÃO MANDAMENTAL OU 
NA  VIA  ORDINÁRIA. DENEGAÇÃO  DA  ORDEM  SEM 
APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO.  NOVA  NORMA  DO 
MANDAMUS.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  267,  I,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL,  C/C  O  DISPOSTO  NO 
ARTIGO 6º, § 5º, DA LEI Nº 12.016/2009. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA POR OUTRO  FUNDAMENTO.  PRECEDENTES 
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO. 

-  Em  sede  de  mandamus,  o  recebimento  da  inicial  está 
condicionado à existência de prova pré-constituída do direito 
invocado.

-  No  presente  caso,  o  impetrante,  ora  apelante,  deixou  de 
acostar cópia do ato coator, de modo que sequer sabemos os 
motivos pelos quais não pôde participar da demais etapas do 
certame, tampouco podemos identificar a autoridade coatora, 
cujo  documento  é  importante  para  aferir  não  só  a  própria 
conduta apontada como ilegal,  como também a competência 
para o julgamento do writ.

- “ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO 
DE SEGURANÇA. ATO COATOR. INSTRUÇÃO NORMATIVA.  
CÓPIA  NÃO  JUNTADA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-



CONSTITUÍDA.” (STJ.  AgRg  no  MS  21244  /  DF.  Rel.  Min. 
Mauro Campbell Marques. J. em 22/10/2014).



- “No caso sub examinem, a impetração não veio guarnecida  
com prova pré-constituída a embasar o pleito deduzido nesta  
escorreita via,  já que o autor não juntou nenhum documento  
que  evidenciasse  o  ato  coator  o  qual  determina  o  seu  
impedimento para colar grau por conta da não realização do  
Enade..” (STJ. RCDESP no MS 14983 / DF. Rel. Min. Benedito 
Gonçalves. J. em 24/02/2010). 

-  É  de  responsabilidade  do  impetrante  a  juntada  dos 
documentos comprobatórios da alegação do seu direito líquido 
e certo, só se determinando sua apresentação pela autoridade 
coatora em caso de recusa injustificada, a teor do disposto no 
art. 6º, §1º, da Lei nº 12.016/2009. 

- O mandado de segurança deverá ser extinto sem resolução 
de mérito, denegando-se a ordem, quando inexistente a prova 
pré-constituída,  nos  termos  dos  arts.  6ª,  §5º,  e  10,  caput, 
ambos da Lei n. 12.016/2009 c/c art. 267, inciso I, do Código 
de Processo Civil.

VISTOS.

Trata-se de apelação cível interposta por  Marcos Antônio da 
Silva Aragão, desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da 
Infância e da Juventude da Capital  que, nos autos do Mandado de Segurança 
impetrado  em  face  de ato  supostamente  ilegal  e  abusivo  praticado  pelo 
Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e  do  Adolescente  de  João  Pessoa  –  CMDCA/JP,  extinguiu  a  ação 
mandamental sem resolução de mérito.

O Magistrado de base concebeu que o impetrante deixou de 
comprovar  as  supostas  nulidade  do  processo  de  escolha  para  Conselheiro 
Tutelar.

Em suas razões recursais,  o  suplicante  afirma,  inicialmente, 
que “o R. Juízo  singular equivocadamente se confundiu quanto ao pedido do  
presente  mandado  de  segurança,  pois,  em  momento  algum,  foi  pleiteado  a  
nulidade do pleito, mas apenas que seja concedida a ordem mandamental para  
que o impetrante – ora apelante – possa participar da última etapa do processo  
de escolha para Conselheiro Tutelar, possibilitando que impetrante exerça seu  
direito líquido e certo de recondução ao cargo que ora exerce” - fls. 70.

Logo  em  seguida,  argumenta  que  é  bem  verdade  que  fez 
algumas ponderações acerca das falhas do procedimento eleitoral em questão, 
porém, apenas no sentido de demonstrar ao Julgador que o edital encontra-se 
viciado. 

Dito isso,  alega preenche todos os requisitos para ocupar o 
cargo em questão, tanto que se encontra em pleno exercício de suas funções, 
motivo pelo qual possui direito líquido e certo de participar da última etapa do 
certame.



Ao final, pugna pela concessão de tutela antecipada para que 
“proceda com o registro do Sr. Marcos Antônio da Silva aragão, para que possa  
participar das demais etapas do processo de escolha dos Conselheiros” - fls. 75. 
No  mérito,  requer  o  provimento  do  apelo,  no  sentido  de  reformar  o  decreto 
sentencial e determinar a remessa do feito ao primeiro grau de jurisdição, para 
que se dê o seu regular processamento. - fls. 66/75.

É o necessário relatório. 

DECIDO.

Inicialmente,  defiro,  expressamente,  o  pleito  de  gratuidade 
judiciária formulado no primeiro grau de jurisdição e não analisado pelo Juízo de 
origem.

A  matéria  aqui  tratada  dispensa  maiores  delongas, 
comportando a análise meritória monocrática, na forma permissiva do caput, do 
art. 557, do Código de Processo Civil, com espeque na jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do  
respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  
Tribunal Superior.”

Conforme  visto,  o Magistrado  de  base  extinguiu  o  feito 
mandamental sem resolução de mérito por ausência de prova pré-constituída, 
sob o fundamento de que o suplicante deixou de comprovar as supostas nulidade 
do processo de escolha para Conselheiro Tutelar.

Em  contrapartida,  o  impetrante,  ora  apelante,  alega  que 
apenas  fez  algumas  ponderações  acerca  dos  vícios  existentes  no  certame, 
porém  o  seu  pleito  não  foi  para  anular  o  referido  procedimento,  mas  para 
continuar  a  participar  do  mesmo,  sob  a  justificativa  que  preenche  todos  os 
requisitos para ocupar o cargo em questão.

Pois  bem,  concebo  em  manter  a  sentença,  porém,  por 
fundamento diverso do acolhido pelo Julgador de origem, explico.

Desde  logo,  é  de  se  esclarecer  que  este  Mandado  de 
Segurança seguirá os trâmites  declinados pela  Lei  nº  12.016/2009,  tendo em 
vista que a impetração ocorreu quando já em vigência referida norma.

Sendo  assim,  nos  termos  do  art.  10,  caput,  da Lei  nº 
12.016/2009:

“A inicial  será  desde logo indeferida,  por  decisão motivada,  
quando  não  for  o  caso  de  mandado  de  segurança  ou  lhe 
faltar  algum dos requisitos  legais ou  quando decorrido  o  



prazo  legal  para  a  impetração.”.  (Caput,  art.  10,  da  Lei.  Nº 
12.016/2009). Grifei.

Analisando os autos, verifico que o postulante indica como ato 
coator  o  indeferimento  de  sua  participação  no  processo  eleitoral  em debate, 
senão vejamos:

“Trata-se  de  mandado  de  segurança  com  pedido  liminar  
impetrado  em  face  de  ato  do  Sr.  Presidente  da  Comissão  
Eleitoral  do  Conselho  dos  Direitos  da  Criança  e  do  
Adolescente  de  João  Pessoa  –  CMDCA/LP  ou  quem  suas  
vezes o fizer no exercício, em decorrência do indeferimento  
da participação do Sr. Marcos Antonio da Silva Aragão, ao 
pleito  eleitoral  para  escolha  dos  Conselheiros  Tutelares  da  
Região Mangabeira, qual ocorrerá no dia 04/10/2015” - fls. 03. 
Grifei.
 
No entanto, não há provas suficientes dessa alegação.

Pois bem, apesar do autor afirmar que lhe foi negado o direito 
de participar do processo de escolha de Conselheiro Tutelar, concebo que não foi  
acostado nenhum documento que pudesse comprovar tal afirmação.

Portanto, o autor deixou de proceder a juntada do ato que ele 
mesmo indicou como coator (indeferimento da participação do Sr. Marcos Antonio 
da Silva Aragão, ao pleito eleitoral para escolha dos Conselheiros Tutelares da 
Região  Mangabeira),  de  modo  a  configurar  a  falta  de  prova  pré-constituída, 
requisito indispensável para o recebimento e regular processamento de mandado 
de segurança.

Nesse sentido, trago à baila restos da Corte da Cidadania:

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO 
DE  SEGURANÇA.  ATO  COATOR.  INSTRUÇÃO 
NORMATIVA.  CÓPIA  NÃO  JUNTADA.  AUSÊNCIA  DE 
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do  
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
consistente  na  edição  de  instrução  normativa  que  teria  
proibido  a  fabricação  e  comercialização  de  determinado  
medicamento de uso veterinário.
2. Ausente juntada de cópia da publicação desse ato no Diário  
Oficial da União, não há falar em prova pré-constituída para  
fins de processamento do mandamus.
3. Agravo regimental não provido.” (STJ. AgRg no MS 21244 / 
DF. Rel.  Min. Mauro Campbell  Marques.  J. em 22/10/2014). 
Grifei.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  MANDADO DE 
SEGURANÇA.  ENADE.  NÃO  REALIZAÇÃO  DO  EXAME.  
PRETENSÃO DE DISPENSA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA  QUANTO  AO  ATO  COATOR.  



IMPOSSIBILIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  
EXTINÇÃO DO MANDAMUS.
1.    O  Mandado  de  Segurança  exige  demonstração  
inequívoca, mediante prova pré-constituída, do direito líquido e  
certo  invocado.  Não  admite,  portanto,  dilação  probatória,  
ficando a cargo do impetrante juntar aos autos documentação  
necessária ao apoio de sua pretensão.
2.    No  caso  em  apreço,  como  visa  o  impetrante  à  sua  
dispensa na realização do ENADE, não há nos autos qualquer  
demonstração  de  que  o  Ministro  de  Estado  da  Educação  
estaria a  afrontar o seu suposto direito líquido e certo.
3.    Juntou  aos  presentes  autos  apenas  e  tão-somente  o  
histórico
escolar  da  faculdade,  um  e-mail  de  convocação  para  a  
realização  da  prova  do  ENADE  enviada  pela  Universidade  
Nove de Julho e o "Recurso Justificativo Prova Enade 2011"  
endereçado à Universidade,  no  qual  justifica  a  sua falta  na  
realização do exame e pleiteia o recebimento do diploma. Não  
consta nos autos, portanto, nenhum ato da Administração de  
indeferimento  ou  de  recusa  de  pedido  de  dispensa  da  
realização  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  dos  
Estudantes - ENADE.
4.   Assim,  o reconhecimento da liquidez e certeza do direito  
afirmado na inicial encontra, no caso, insuperável empecilho,  
dada  a  falta  de  comprovação  sobre  fatos  essenciais,  cuja  
elucidação demandaria atividade probatória insuscetível de ser  
promovida na via eleita. Precedentes desta Corte.
5.   Mandado de Segurança extinto, sem resolução do mérito,  
ressalvando  a  possibilidade  do  impetrante  buscar  o  direito  
alegado nas vias ordinárias.” (STJ. MS 18301 / DF. Rel. Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho. J. em 27/06/2012). Grifei.

No mesmo diapasão,  podem ser  colacionados os  seguintes 
julgados dos tribunais pátrios:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  
PROVA  PRECONSTITUÍDA.  OMISSÃO.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  AUSÊNCIA  DO  ATO  COATOR.  INICIAL  
INDEFERIDA. Extinção do feito o mandado de segurança visa  
resguardar  direito  líquido  e  certo  do  impetrante,  sendo  
manejado  para  enfrentar  ato  ilegal  de  autoridade  que  faça  
menoscabo  de  tais  garantias,  no  qual  a  prova  deve  ser  
preconstituída, sob pena de extinção do processo, ante a falta  
de elementos indispensáveis à formulação do pedido.” (TJRO. 
AgRg-MS  nº  0002673-31.2010.8.22.0000.  Rel.  Des.  Walter 
Waltenberg Silva Junior. J. em 30/03/2010). Grifei.

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONSTITUCIONAL,  
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDORAS 
PÚBLICAS. PROFESSORAS. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE 
DO  SUPOSTO  ATO  ADMINISTRATIVO  QUE  AS  TERIA  
COLOCADO  À  DISPOSIÇÃO  DA  8.ª  CRE,  BEM  COMO  



SUPRIMIDO,  DE  SEUS  CONTRACHEQUES,  A  
GRATIFICAÇÃO  DE  PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  ATO 
COATOR  NOS  AUTOS.  INCABIMENTO  DO  WRIT.  
INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO DO PROCESSO.  
AUSÊNCIA DO ATO CONSIDERADO ILEGAL E COATIVO.  
(...)  2.  No  caso,  há  ausência  de  prova  pré-constituída,  
inclusive,  do  ato  considerado  ilegal  e  coativo,  o  que 
impede, não apenas a aferição do prazo decadencial do  
writ,  mas  da  própria  análise  do  direito  líquido  e  certo  
alegado e postulado. 3. INICIAL INDEFERIDA. PROCESSO 
EXTINTO.” (TJRS. MS nº 70020211892. Rel. Des. Wellington 
Pacheco Barros. J. em 21/06/2007). Grifei.

“MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRE-CONSTITUÍDA.  
AUSÊNCIA  DO  ATO  COATOR.  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Sem a prova do ato 
coator,  que  deve  ser  pre-constituída,  não  há  como 
prosperar o mandado de segurança, devendo, portanto, a  
impetrante  ser  julgada  carecedora  de  ação  e,  de  
conseqüência,  extinto  o  processo  sem  julgamento  do  
mérito,  nos  termos  do  artigo  267,  inciso  VI  do  CPC.  
Processo  extinto.” (TJGO.  DGJ  8581-8/195.  Proc. 
200300201650. Relª Desª Nelma Branco Ferreira Perilo. J. em 
18/11/2003). Grifei

Não  cabendo  dilação  probatória  em  sede  de  mandamus, 
deverá ser indeferida a petição inicial, sendo este o posicionamento do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, mutatis mutantis, até porque com a nova 
Lei de Mandado de Segurança, não inovou quanto aos casos de indeferimento da 
exordial:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  INDEFERIMENTO  LIMINAR  
DA  INICIAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO,  SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO.  A  INEXISTÊNCIA  DE PROVA 
DOCUMENTAL  PRÉ-CONSTITUÍDA  IMPOSSIBILITA  A  
COMPROVAÇÃO  DE  PLANO  DO  ALEGADO  DIREITO  
LÍQUIDO  E  CERTO.  NÃO  SE  PERMITINDO  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA  NO  WRIT  OF  MANDAMUS  TEM-SE  A 
INADEQUAÇÃO DA AÇÃO MANDAMENTAL, NA FORMA DO  
ARTIGO 8º, DA LEI N. 1.533/51.” (AC Nº 1.0024.04.309283-
2/001. Rel. Des.  BRANDÃO TEIXEIRA. J. em 23/11/2004).

Destaque-se, por oportuno, que, apesar da Lei nº 12.016/2009 
prever  a  possibilidade  de  requisição  judicial  de  documentos  públicos  que  se 
encontrem  em  poder  do  impetrado,  tal  medida  só  é  cabível  quando  o  caso 
concreto revelar que dita documentação não restou anexada à inicial, em virtude 
de  recusa  injustificada  da  autoridade  coatora,  situação  não  verificada  nos 
presentes autos.

Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte aresto do STJ:



“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  
DEMISSÃO.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  
INSTRUÇÃO INSUFICIENTE DOS AUTOS.
1. Não há como aferir, sem maior dilação probatória, a liquidez  
e a certeza do direito vindicado se para tal reconhecimento é  
indispensável o exame de peças do processo disciplinar que  
não foram trazidas aos autos, revelando-se inadequada a via  
eleita.
2.  É  de  responsabilidade  da  impetrante  a  juntada  dos  
documentos comprobatórios de seu alegado direito líquido e  
certo, só se determinando sua apresentação pela autoridade  
coatora em caso de recusa injustificada, a teor do disposto no  
art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 1.533, de 31/12/1951.
3.  Segurança  denegada.” (MS 12939 /  DF.  Rel.  Min.  Paulo 
Gallotti. J. em 28/11/2007)

É pertinente, ainda, esclarecer que a previsão insculpida no 
art. 10, da Lei n. 12.016/2009, por se tratar de matéria de ordem pública, poderá 
ensejar no indeferimento, ex officio, da petição inicial.

Por  sua  vez,  o  inciso  I,  do  art.  267,  da  Lei  Adjetiva  Civil, 
assevera que:

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
I  – quando o juiz indeferir a petição inicial;” (Inciso I, do art. 
267, do CPC).

Portanto, a sentença deve ser mantida sob o fundamento da 
ausência  de  prova  pré-constituída  do  ato  coator,  motivo  suficiente  para 
extinguir o feito mandamental sem resolução de mérito.

Apenas como um plus, destaco que, além de também não ter 
sido  anexado  conjunto  probatório  acerca  dos  supostos  vícios  do  certame 
(conforme corretamente verificado pelo Magistrado de base), entendo que o fato 
do impetrante ocupar, atualmente, o cargo de conselheiro tutelar, não o exime de 
preencher os requisitos editalícios, em especial o de submissão à prova escrita.

Por último, destaco que nada impede a impetração de um 
outro  mandado  de  segurança,  devidamente  instruído,  ou  mesmo  a 
utilização  da  via  ordinária,  através  do  ajuizamento  de  uma  ação  de 
obrigação de fazer.

Diante  do  exposto,  utilizo-me do  caput, do  art.  557,  da  Lei 
Adjetiva Civil, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para 
negar seguimento ao recurso apelatório, ficando prejudicada a análise do 
pedido de tutela antecipada.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.



     José Ricardo Porto
 Desembargador Relator
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